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MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DIVISÃO DE MOBIUDADE E TúNSITO

EDTTAL 238/2024

TNTERRUPçÃO DA CTRCULAçÃO RODOVTÁRIA NA RAMPA DO FORTE

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vice-Presidente, com competências delegadas pela Exma.

Senhora Presidente da Câmara Municipal do Funchal em 01 de fevereiro de 2024,
publicitado pelo edital n.o 9L/2024 a 03 de fevereiro de 2024, torna público que, devido

à abertura de vala para ligação à rede de incêndio, a cargo da empresa Tecnaco, será

necessário proceder à interrupção do trânsito automóvel na Rampa do Forte, nos dias 25

e 26 de março de 2024.

Durante os trabalhos será garantido o acesso às residências e estabelecimentos afetados,

sempre que os trabalhos o permitirem.

Solicita-se aos condutores e moradores a melhor compreensão pelos incómodos

causados.

Para mais informações consulte a plataforma municipal infomobilidade.funchal.pt.

Funchal, 20 de março de 2O24.

Vice-

Bruno Miguel Camacho Pereira


